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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de 

Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia 

Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

 

Art. 14. Os serviços de telecomunicações realizados pelos Governos Estaduais e 

Municipais, e pelos Órgãos Federais gozarão do abatimento de 50% (cinquenta por cento) no 

pagamento das taxas de fiscalização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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